
Emissão de Guias de Depósito Judicial

 Veja como emitir a guia de depósito.

Para depósitos da Caixa Econômica Federal

 Os boletos são gerados via SIF - Sistema de Interoperabilidade Financeira, no próprio sistema PJe.

 Para isto, acesse a página inicial do sistema:
  > https://pje.trt2.jus.br/primeirograu.

 No canto superior direito, clique nos 3 riscos para acessar o menu “Gerar boleto de depósito judicial”.

Emissão de guia de depósito pelos sites dos bancos

 Se necessário, como alternativa, acesse o site do banco correspondente para emissão da guia de 
depósito.

Pelo site do Banco do Brasil (www.bb.com.br)

 No menu superior da tela inicial do site, acesse Setor Público > Judiciário > Depósitos Judiciais > 
Emissão de Guia/ID de Depósito Judicial e preencha os dados solicitados.

Pelo site da Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br)

 Acesse o link https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-trabalho, 
selecione o tipo de depósito e, na sequência, clique em "Guia de Depósito Judicial Trabalhista - Emissão 
Caixa".

Para depósitos do Banco do Brasil

 Acesse o SiscondJ para emissão da guia:
  > https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/portaltrtsp/pages/guia/publica.

O Guia Prático - Advogados e Partes é elaborado pela Coordenadoria de Apoio à Utilização dos Sistemas Judiciais Eletrônicos.
Edição disponibilizada em 22/05/2024. Atualizado na versão 2.10.3 do sistema PJe.

 Após gerar o boleto, haverá ainda menu no canto superior esquerdo da tela que permitirá, se 
necessário, acessar o(s) boleto(s) gerado(s) para reimpressão.

Advogados e Partes

G U I A  P R ÁT I C O

DICA:
 Veja mais informações sobre guias de depósito judicial no site do TRT da 2ª Região, em     
Serviços > Guias > Guia de depósito.

ATENÇÃO!

Para pagamento em Execuções Fiscais de Dívida Ativa da União:

a) O pagamento deverá  ser efetuado em guia DARF (uma para cada inscrição),  Código Receita 
3623, que poderá ser extraída pela internet, por meio do site da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, https://www.gov.br/pgfn/pt-br, no portal REGULARIZE.

b) Tratando-se de depósito judicial para garantia do juízo, deverá o interessado dirigir-se à agência 
da Caixa que atende à Vara do Trabalho para abertura de conta denominada Conta 635, específica 
para esse fim, e obtenção de formulário a ser preenchido pelo Código Receita 7525. A relação das 
agências da Caixa que atendem às Varas do Trabalho deste Tribunal pode ser consultada na página 

ww2.trt2.jus.br > Serviços > Guias - Guia de depósito.

No caso de problemas técnicos, contate o Service Desk do TRT-2 pelo telefone ou WhatsApp: (11) 2898-3443.
No caso de dúvidas na utilização do sistema PJe, acesse o balcão virtual ou procure ajuda presencial em um dos postos de serviço 

das Unidades de Apoio Operacional.


